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SEÇÃO II 
  

Parte 34 
  

AC S-DIEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 

DES GDO 07/99 de 10 de abril de 1940. 

Desigaiy Coordenador é Vice-Covrdenador do 

Setor de Cerenciamento de Unidade de 

Tulorimação do Depurinmento de 

Documentação. 

O Chefe do Deportamento de Documentação, do Centro de Estudos 
Gerus da Umivessidade Federal Fluminense. no uso de suas atnbuições c 
cousiderando o disposto no Arlipo 39, incisos The VIT do Regimento Geral 
de Universidade Federal fluminense. 

RESOLVE: 

Trio Vireiato Porta | Designs professoras Sandra Dorges Badinte Musa Virginia Porteln 
tas . : = a. | 

Corrtn Coordenudorm e Vice-Coordenadora, respeclivamente, do Setor de 
' | ti pi 3 Gerenciamento de Unidade de Informução, pelo periodo de um amo. 

2. OQ presente alo não Implica em cugo ou função gratificada. 

3. À presente DVS entra em vigor sesta data. 

DTS GDO 08/96 de 11 de abril de 1996, 

Desigua Coordenador e ViceCovrdenndor do 
vetor de Inicinçio n Jistudos de Informação 
Documentário do Deportnmento de 
Documentação, 

O Chefe do Depatamento de Documentação, do Centro de Jistudos 
Gerais dn Universidade Federal Fluminense, no uso de suas utiibuições e 
considerando o disposto no Atligo 39, incisos Il e VUI, do Regimento Gem 
da Universidade Federal Flumineise, 

RESOLVI: 

| Designar as professoras Maria Odila Kohl Fonseca e Muvilia Alvarenga 
Roche Mendonça Coordenador e Vice-Coordenadora, respectivamente, do 
vetor de Iniciação n listudos de Informação Documentária, pelo período de 
um no, 

2. O qresente ato não implica en cupgo ou Lenço gralificuda. 

3. A presente DES entra em vipor nesta data,
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DIS GDO 09/06 de 12 de abrilde 1096. 

Designa Coordenador e Vice-Coordenudor 

do Selor de Representação e Recuperação 

da Informação do Departencuto de 

Documentação. 

| O Chele do Depoimento de Documentação, do Conto de Tstudos 

Germmis do Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições d 

constderâudo o disposto no Aipo 39, imeisos He VIT do Regumento Geral 

da Universidade Federal Euminense. 

RESOLVI: 

| Desiguor as prolessornis Morin Luiza de Almeida Compos e Snmdra 

Lucia Rebel Gomes Coordenado cv Vice-Coordentdor, respectivamente, 

do Setor de Representação e Recuperação de Informação, pelo periodo de 

SUIS INCSUS, 

2. O presente ato não implica em empo ou Função grotthcnda, 

3. À prescute DES entra cem vipor nesta data, 

DIS GDO 10/06 de 02 de muio de 1996. 

Designa Comissão de Avnliação de 
Desempenho Docente do Departamento de 

Documentação. 

O Chefe do Depaitimento de Documentação, do Centro de Jstudos 

Genius da Universidade Pederal Phominenso, no uso de suas alubuições c 
considerando o disposto no Atuipo 39, incisos dh e VIH. do Regimento Gecal 

da Umiversidiado Fedoral | hnnincise, 

RESOLVE: 

| Desiguar Comissão composta pelos professores Merda Virginia Portela 

Corrêa, Afaria Luiza de Almelda Compos e Mbuorw Noyamin, para, sob a 

prestdêncir do primeiro, proceder a avaliação de desempenho, para fins de 

progressão functional da professora Maríha Alvarenga Rocha Mendonça. 

2 teferida Comissão lerdo prazo paro cavediação CC respectivo 
encaminiiamento do Relatório até 02 de junho de 1996, 

3. A presente DTS cotea em vipor nesta duta
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SEÇÃO 11! 
  

MEU - UNIVERSIDADE FEDERAL IFLIMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

Parte | 
4 ad melão ar | ld mom O mr 

DECISÃO Nº 143/96 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.010002/96-89, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela validação para fins de concessão de 

ircentivo previsto na Lei nº 8.243/91, do Certificado do Curso de Especialização 

em Finanças Corporativas, ministrado pela Fundação Getulio Vargas, apresentado 

pelo Professor AMANDO AIVES . | 

kk ko kd dok A w 
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELIO Dt ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO NO J4d. /96 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e consideram o que consta do Processo nº 23069.030227/96- 

51, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela validação para fins de concessão de 

Incentivo previsto na Lei nº 8.243/91, do Certificado do Curso de Especialização 

eu Nutrição Clínica, ministrado pelo Instituto de Pós-Graduação Médica Carlos Cha 
gas, apresentado “pela Professora MARIA IIBEREZA BAPIISTA WADY. 

o A E 

Sala das Remioes, 08 dp-malo de 1996. 

PAi 
LUIZ P DRO ANT fo 

N 

   
   Presidente h
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMENENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO Nº 145/96 
  

O CONSELHO DIS ENSINO JK PESQUISA da UNIVERSIDADE, FEDERAL ILUMINEN 

SE, no uso de suas alribuiçoes e considerando O que consta do Processo 

nº 23069.010622/95-82, 

DECIDE conhecer da solicitação feita pela Coordenação do Curso de 

Meslrado em Engenharia Civil, no sentido da contrataçao de um Professor 

Visitante e indeferi-la, uma vez que, o candidato indicado atraves do 

Processo em referencia, não preenche as exigencias contidas mo Paragra- 

fo Unico, do arlipo 2º, da Resoluçao nº 88/91, deste Conselho. 

  

    

   

maio de 1996. MT. 

EDRO ANHUSI 

  

Presidente
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DIE ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO N9 146/96 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSEDADE FEDERAI FLUMINENSE + NO USO 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 2309, 001814/96- 

33, 

DECIDE, na foma do artigo 39, da Resolução nº 46/91, deste Conselho, auto 
rizar a abertura de inscrição para o Concurso Público para a Carreira do Magis 
terio Superior, nas classes de ADJUNTO, ASSISITNTE e AUXILIAR, visando o preen 
chimento de vagas nos seguintes Departamentos de Ensino: 

CENTRO DE EStuDOs GERAIS 

DEPARTAMENTO DE FÍSICA 
  

  

Area: FÍSICA EXPERIMENTAL - Adjunto — DE — 01 vaga 

DEPARIAMENTO DE IEIRAS CLÁSSICAS 

Area: IEPRAS - LÍNGUA PORTUGUESA - Assistente - DE - 01 vaga 

  

CENTRO LE Psi! LUDOS SOC. LAIS APLICADOS 

Dl: PARTAME NO Dls [HI -ONOM LA 
meg Mp 

Área: EODNDMELRIA — Assistente - DE - Ol vaga 

    

  
  

DEPAISLAMISMNDO Ds IV ICI) SOCIAL, Dt NI: OL 
“ur ba 

Área: MELODOLOGIA DO SERVIÇO SOCIAL - Auxiliar - DE — 01 vaga 

  

Sata clas [Av S, (A 

bol. 
EV Ifá RO AN 

Presidente 
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELIHD DIE ENSINO E PESQUISA 

DILILSÃO N9147 /96 
  

O CONSELHO DE ENSINO ki PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDISRAL ELUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e consideranio o que consta do Processo nº 23069.001812/96-16, 

DECIDE lhwmologar o relatório da Comissão Examinadora do Concurso Público para 

a Carreira do Magisterio Superior, na Classe de PROFESSOR AUXILIAR, aberto pa- 

ra a Área: 'LECNOIOGIA FARMACÊULICA, do Departamento de Tecnologia Fazmacêutica 

e de Cosmeticos, do Centro de Ciências Médicas, foran habilitados os candidatos 

LEANDRO MACHADO POCHA —- 19 lugar, LIELE MARIA MEIRELLES DE MIRANDA - 29 lugar |, 

TEREZA CRISYINA DE ANDRADE LENTÃO —- 39 lugar y FERNANDO ANDRÉ REZENDE DO PRADO- 

49 lugar e inabilitados os demais candidatos inscritos, em virtude de haverem si 

do atendidas no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução nº 

46/91, deste Conselho e no respectivo Edital. 

      

   

Maio de 1996. 

Presidente
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MEN — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE: 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO Nº 148/96 
  
  

O CONSELID DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo 1 23069.001813/096 — 

21, 

DECIDE homologar o relatório da Comissão Examinadora do Concurso Público pa 

ra a Carreira do Magisterio Superior, na Classe de PROFESSOR ASSISTENTE, aberto 

para a Área: “PEONOLOGIA QUÍMICA FARMACÊUTICA, do Departanento de 'ecnologia Far 

maceutia e de Cósméticos, do Centro de Ciêmias Médicas, fot habilitada a can- 

didata LUIZA: TRÓSARIA SOUSA DIAS e inabilitado un outro camiidato inscrito, em 

virtude de higveren sido atendidas no processamento do mesno, as prescrições con 

Lidas na Resoluçao nº 46/91, deste Consely e mo respectivo Edital. 

   

  

   
d PÚDRO ANA 

Presiciente
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Mil — UNIVERSIDADE FIDERAL FLUMINENSE 

CONSELIO DIE ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO Nº149 /96 
  

O CONSELID DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FILMINENSE, mo uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069 . 
001735/96-69, 

DECIDE maml festar-se favoravelmente pela prorrogação, por mais dois anos, 
do prazo de validade do Concurso Público para Professor Auxiliar, aberto para 
a Área: CIÊNCIAS DA NUIRIÇÃO, do Departamento de Nutrição e Dietetica, homolo 
gado atraves da Decisão nº 318/94, de 08.06.94. 

Xoose dg dd 

    
e maio de 1996... 

  

   

Sala das Re HA 

"PEDRO 

Presidente
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MEL — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELID DE ENSINO | PESQUISA 

DECISÃO N92150 /96 
  

O CONSELHO Dl ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL, PLUMINENS!, nO uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 23069. 

001736/96-21, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela prorrogação, por mais dois anos, 

do prazo de validade do Concurso Público para Professor Auxiltar,aberto para 

a Área: NUIRISÃO CLÍNICA, do Departamento de Nutrição e Dietetica, do Centro 

de Ciências Médicas, homologado atravês da Decisão nº 525/94 de 24.10,94. 

maio de 1996. 
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DJ ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO Nº 157 /96 
  

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições legais e terdo em vista o que consta do Processo nm? 23069 

001738/96-57, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela prorrogação , por mais dois anos, 

dos: prazos de validade dos Concursos Públicos para Professor Assistente, aber- 

tos para as Áreas BOTÂNICA e GENÉIICA, anbas do Departamento de Biologia 

Geral, do Centro de Estudos Gerais, homologados , respectivanente, atraves das 

Decisoes nºs 305/94, de 08.06.94 e 306/94, de 08.06.94, deste Conselho. 

k ko ok kt + 

  

LUL 

    Presidente



-13- 
(BS/UFF NO 93 de 22.05.96 - SEÇÃO III) 

31DADE FEDERAL FLUMINENSE: 

OD DE ENSINO E PESQUISA 

  

DECISÃO N9152 /96 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE, no uso de 
suas atribuições legais e tenlo em vista O que consta do Processo nº 23069.001709/ 
96-10, 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela prorrogação, por mais dois anos, do 
prazo de validade do Concurso Público para Professor Auxiliar, aberto para a Área: 
LUPERAPURA NORTE AMERICANA, do Departamento de Letras Estrangeixas Modémas, do 
Centro de Estudos Cerais, homologado atraves da Decisão nº 362/94, de 06.07.94. 

RA A A kd A 

Sala das Rejniçem, 08 dá iítaio de 1996. PA NI 
LA PUDRO ANPÓNDE 

Presldente
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO Nº 153 /96 
  

O CONSELID DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições legais e lendo em vista o que consta do Processo nºP 23069 . 
040628/96-29,. 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela prorrogação, por mais dois aros, do 
prazo de validade do Concurso Público para Professor Assistente, aberto para a 
Área: QUÍMICA INORGÂNICA , do Departamento de Quimica Ceral e Irorgâanica, do Cen- 
tro de Estulos Gerais, hanologado alraves da Decisão nº 268/94, de 18.05.94. 

do dock kof & x 

sala das Reunionrs, ,08 

    PRESIDENTE
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MEL — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

CONSELID DE ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO N9 154 :/96 
  

O CONSÉLD DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista O que consta do Processo nº 23069 
040685/96-62, 

DECIDE manifestar-se favoravelnente pela prorrogação, por mais dois anos, dos 
prazos de validade dos Concursos Públicos para Professor Assistente, abertos pa- 
ra as Áreas: CIIOLOGIA e BIOQUÍMICA, ambas do Departamento de Biologia Celular 
e Molecular, do Centro de Estudos Gerais, homologados , respectivamente, atraves das 
Decisoes nºs 339/94, de 22.06.94 e 344/94, de 22.06.94. 

   

   

  

maio de 1996. 

  

    

Sala das Ret ml 

E Ly DRO ANTUNES 

Presidente
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSIND E PESQUISA 

O CONSELID DI ENSINO É PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FIUMINENSE , na reu 

niao realizada en 08 de maio de 1996, no uso de suas atribuições, atraves das 

Decisões nºs 155 a 159 /96, pronuncia-se, eu face do que dispõe a legislação vi 

gente, a favomdo afastamento do pais, dos seguintes professores: 

  DECISÃO Nº 155/96 - Professora ADONIA ANTUNES PRADO, lotada no Departamento de 

Purlaventos Pedagógicos, do Cento de Estudos Soclais Aplica 

dos, para que possa apresentar trabalho intitulado "os Conceitos do Ibmem e de Ji 

ducação no Brasil no Periodo do Estado Novo (1937-1945)", no III Congresso lhero 

anvericamo de História de Ia Educacion Latirvanericana, em Caracas, Venezuela, no 

periodo de 09 a 14 de junho de 1996. (Processo nº 23069.020173/96-06): 

DECISÃO N9 156/96 -Professora VANIA MARIA RAMOS DE MARINS, Jotala ro Departanen- 
  

to de Nutrição Social, do Centro de Ciências Médicas, para que 

possa apresentar trabalhos intitulados: “Nutricional Surveillance Systens Imple - 

mentation in Thixd World Countries", e "Fducation and Nutritional Education: The 

Student 's Speech", na 9th Confererce of the Intemational Association of Health 

Policy, em Montreal - Canada, mo periodo de 12 a 17 de junho de 1996. (Processo nº 

23069. 030394/96-93); 

DECISÃO NO 157/96 -Professor MARCOS RAIMUNDO GOMES DI FREITAS, lotado no Departa 

mento de Medicina Clínica, do Centro de Ciências Médicas , para 

que possa apresentar trabalho intitulado “Isolated Ulmar Nerve Palsy in Lepgrosy : 

Biopsy of the Dorsal Sensory Branch at the Hand", no Europem Neurological Society 

Meeting, en llaya, lolanda, no periodo de 10 a 17 de junho de 1906. (Processo ' nº 

23069. 030398/96-44); 

  

DECISÃO Nº 158/96 - Professor OSVAIDO JOSÉ MOREIRA DO NASCIMENIO, lotado no Depar 

tamento de Medicina Clínica, do Centro de Ciencias Medicas , 

para que possa apresentar trabalho intitulado: "Vaculitic Neuropathy", no "Euro - 

pean Naeurological Society Meeting”, em laya, Iblanda, mo período de 10 a 17 de 

junho de 1996. (Processo nº 23069.030399/96-15); 

  

  

DECISÃO Nº 459/96 - Professor ALBERIO GARCIA DE FIGUEIREDO JUNIOR, lotado po De 

partanento de Geologia, do Centro de Estudos Gerais,para que 

possa cumprir programa de intercanbio cientifico,previsto no Acorlo Bileteral em 

Ciercia e Tecrologia Brasil/Alemanha,na area de Ciercias Marinhas,na Universidade 

de Bremen, en Bremen e na Universidade de Tel, em Kiel, Alemanha, mo período de 

31 de maio a 30 de junio de 1996. (Processo nº 23069.040809/96-73). 

do dk Xe dk ko ok 

Sala das y Dk | E 

LUMA PADROYANHUNES | 

   
   

de malo de 1996. 
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MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL TLUMENENSE, 

CONSELHO Dis ENSINO E PESQUISA 

DECISÃO Nº 160/96 
  

O CONSELIO Di ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

no uso de suas atribuições e considerando o aque consta do Processo 118 

23069.0402141/96-36, | 

DECIDE, ma forma do paragrato único, do artigo 3º, da Resolução nº 

88/91, deste Conselho, autorizar a contratação do Professor LUIZ Dis 

CASTRO PARIA, como Professor Visitante , pelo periodo de un ano, para 

atuar junto ao lrograma de Pós-Graduação em Antropologia e Ciência Poli- 

tica da UPF, 

q fdhnio de 1996. 

   
Sala das hReulii ) 

Ade 
EDRO ANA 

Presidenl   

 



ANEXO É 

  DISCIPLINAS OPTATIVAS 

| Auditoria para Qualidade em SIG 

2. Econonna da Informação 

3, Enpgenharta da Informação 

4. Informação, Tecnologia e Sociedade 
5. Tópicos Avançados em Administração e Sistemas de Informações 
6. Tópicos Especiais env Tecnologias da Informação 
7. Auditova em Qualidade 

8. Gestão Econômica da Qualidade 

9. Maiketinp da Qualidade en Prestação de Serviços 
LO.Metodologias da Qualidade 
E Vópicos Avançados en Qualidade cm Serviços 

|2. Tópicos Tspecinis cem Gestão da Qualidade 
13. Estudo Comparado das Organizações Conlemporáricas 

[A Filosofia da Administração 

|S.Gestão de Recursos Humanos 
16.Processos Gerenciais Estralegicos 
HF. Processos de Mudança e Nepociação 
18. Tópicos Avançados em Comportamento Orpanizacional 
JO Tópicos Especiais em Orpanização e Gerêncin 

20. Atividade de Pesquisa 
24. Didática do Ensino Superior 
22.Vaboração, Análise e Administração de Projetos 
23. Estudo Supervisionado para a Produção do Conhecimento 
24.Metodos Computacionais 
25.Métodos Quantitativos Aplicados à Decisão 

26. Tópicos Especiais em Didatica do Ensino Superior 

An Ja - O Curriculo que trata esta Resolução devera ser cumprido num tempo 
utilde no minimo ELTO H(Uum Mil Cento c Setenta horas) de atividades acadêmicas, 
sendo 900(novecentas) horas de aulas Ieóricas e teórico- práticas correspondente n 46 

créditos e seis créditos relativos à Dissertação. 

Art. 4? — Esta Resolução passa a vigorar a partir do 19 periodo le 

tivo do ano de 1596, revogadas as disposições em contrario. 

de 1996. 

  

    

    
Presidente 

De acordo: 

  

LUIZ] PEDRO ANTÚRES = 

Reltor 

Expediente Publicado no Boletim de Serviço n9 93 de 22.05.96.



SEÇÃO IV ANEXU 1 
  

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO 1 PESQUISA 

ANEXO 1   

RESOLUÇÃO No 51 /96 
  

EMENTA: Estabelece o novo Currículo 
c duração do curso de Pós-Graduação 
ent Administração cm nível de Mestrado 

O CONSELHO DE ENSINO É PESQUISA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas ntribuições e 
considerando o que mais consta do presente processo de nO 23069,020358/95-12 

RESOLVI: 

A do - O novo Curriculo do eurso de Pós-Graduação ent Administração, nivel 
de Mestrado, compreende as áreas de concetração de “Administração de Sistemas de 
informações Gerenciais". “Administração da Qualidade em Prestação de Serviços”e 
“Comportamento Orparizacional” 

Att. Zo - E, Cunículo compreendo disciplinas obrigatórias - comuns e da área de 
concentração - e optativas, conforme relacionadas abaixo, aléni da Dissestação. 
OBRIGA TORIAS: COMUNS 

4. Teorias das Orpanizações 

2. Metodologia da Pesquisa 

OBRIGATÓRIAS DAS ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO   

SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS 
    

1, Contabilidade Gerencial 

2. Sistemas de Informações Gerenciais | 
3. Sistemas de Informições Gerenckis | 

d. Veora da Informação 

QUALIDADIL: EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS     

1. Gestão da Qualidade 1 

2. Gestão-da Qualidade 11 

3. Gerência da Qualidade Total 

4, Sistemas de Garantia da Qualidade 

a aa OMPORIAMENTO ORGANIZACIONAL 

|. Cultura Orpanizacional 

2. Dinâmica Orpnizacional 

3. Psicologia Organizacional 
d: Suciologta das Orpanizações



ANEXO II 
  

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO N?P 52/96 
  

EMENTA: Aprova o Regimento Interno do 

Programa “Espaço-UET de Cierclias”. 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no USO 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.042721/93 - 

52, 

RESOLVE: 

Art. Io — Fica aprovado o Regimento Interno do PROGRAMA "ESPAÇO-UFF | DE 

CIÊNCIAS", o qual passa a fazer parte integrante desta Resolução. 

Art. 29 —- A presente Resolução entrarã em vigor na data de sua aprova - 

ção, revogalas as disposlgões eu contrário. 

  

   
   

' de malo de 1996. 

p
l
o
 

4 PEDRO 

Presidente 

De acordo: 

      LURZ RO 

Reitor 

I



Act. 2º —- O ESPAZO UFF DR CIENCIAS é um programa constitui do 

ANEXO TI 2 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 52/96 — CEP 

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA CRESPAGO-VEP DR CIENCIAS" 

CGapl Lulo Td 

DREFINIÇÃO, CONST IPTUÍÇÃO E OBJINPIVOS 

-ONSPALO-DET DI CIÊNCIAS & um programa de extensão, 
pesquisa e ensino, inberdisclplinar, da Universidade Pedornl 

Pluminendo, desenvolvido atravõós da agaocia;ão de nrmun 

departamentos de ennino e que viga promover educação 

para a ciênoln e divulgação do conhecimento cientifico e 

tecnológico. 

e » ' “UU “e a “a + ] a + + 

ta 1» - O KSPA,O-UNFE DE CIENCIAS & um pronroma vinculado no 

ChG, Contro de fostudos Geratlo o dn UPRF, cobtando aberto 

à participação dos demaio Centroo e vetoreo de Unlversidade. 

9 2º —- Para a consecução do seus flngo, o ESPNÇO UrRo DE 
CIENCIAS * dolado de autonomia deltberaliva e executiva, 

respeitados os diposilivos dente Regimento, as noemac da 

Untvergldade e a legiolação em vigor. 

pola 

nagoo Lnção de departamentos de Tugino da UNIP através de 

projetos por eles encaminhados e a serem implementados pelo 

Peoprama. 

A 1 - Ou Departamentos Antercgagados em ve associar so 

LSPAZO-UPE DE CIÊNCIAS deverão encaminhar nous projetos A 

nprecilação do Programa e Indlcor o Coordenador respongível 

pOr tun execução, 

2 2» A nsgociação ao RSPASO-VUPREO DE CIENCIAS garante 
nor departamentos, aliravés dos Coordenadores por 

cleg Indicados, a participação na definição das diretrizes 

do Programa, bem como implica o compromisso de oferecerem 

suporte bumano, material e Angtilucional A gua concecisção. 

* - são objetivos do RSPALO-UFE DE CIENCIAS: 

) ma, " + ” 

(A ) Promover a capacitação (otualigação e caperteis oamento



truta 11 

probissionad) mars Área do 

voltando-se 

a 

Conhec dimento Ci tando ico, 

! prioritariamente para a rede pública de cevutoo 

do 1º e de 2 EUNUB; 

2º) Denenvolver posguleng do s cenpé Ler 

LeoSrico-experimenta) e metodológico aplicivelm ao ensino 

do Ciências co Matemática; 

= | * " Li 4 ' 

e» ) Promover q Jiffustoo O a popularização do 

conhecimento clentt [lco e tecnológico, visando a forminção de 
uma cultura clentf fjceun tonto no Amblto escolar o como na 
cocledade em geral. 

4º) Promovor o intercêmbio com outras inolbituiçios é 

erupos de perquica, naciunais ou estrangeiras, visando a 

troca de experiências e a aluação conjunta; 

o; : ' ' » - 
1) Promover oa conscientização ea sonsibilizazão em 

relação AO questes ombientais, visando O 

voperfelç coamento da Interação do Her humano com 7 

bloulera; 

6”) Valorizar a contribuição das Ciêncins Humanas, Cm 

enpeclal da Filogofin e da Hgltória das Clênciag, como 

dimerfies ludlespongãvels pora 
clentt flico-tecnovlóglico e a for 

o 

78") Promover u precgervação e 

histórico documental dam Ciên 

| 

Ari. AS — Raicansar og geus 

desgenvulverá entre 

Porn 

CIENCIAS 

a) Promoção ou participação 

aper[el; oomento, seminários 
amogliras e demals cventos de 
educac)onnl e cultural; 

b) Edição de publlcu;ões; 

Cc). Promução, divulguzão 
protótipos de material JInot 
pesgulgas e experiências; 

d) Monutenção de galas de 
blbljoveca ec videoteca; 

E 13 

r PA 

a compreensão do conhecimento 

mação profissional; 

a iInvestigo;ão do patrimônio 
cing, especialmente no Dragil. 

obgjobivos, O KSPAN;O-UPN 
outrag, ag: seguintes aosões: 

Dn, 

em curgos de atualizalão e 
e encontros, expogiçõen 5) 

natureza clenttflca, técnica, 

de 

RAPIS RA: 

comercialização 

resultantes de 

e 

vruclonal 

tudo, oficinao, laboratórios,
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e) ULilização dos recurgos nudio-visoales e dos me sor de 
comunionção visando o aperfeijzoamento de SME, n 
divulgação de aguas atividados e a disseminação da cultura 
clentt floea; 

E) ProposisÃão de convênios e acordos entre a Untversidade outras Inglitulçõães, nacionais ou estrangeiras, páiblican: ou privndas: 

E) Prestasão de nssessoria, congultoria ou Dervisos à Univeraldade e a oubras ingtitulçães da comunidade; 

h) Implantação de oulros polos do RSPAZO-UFE DR CIE NCIAS nos varios “campi” da UP, sobretudo no Interlor fluminense. 

Capf tulo TI 

DOS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS 

| ) +45 Net. 5º -Caberá à Ufk, providenciar oB recursos  houmanoso e materials 
necesnsirlos A manulerção e ao funclonamento básico do 
ESPAGO-URIE DE CIÊNCIAS. 

at, 
, 

+ 
A] “a a Bo 

Art. 6º — Para o desenvolvimento de vuas atividades, o KSPAZO-UR 
Di CIÊNCIAS contará com a atunsão de docentes, funcionários 
tSonico administraliivo e alunos da UNR. 

& 1 Os docentes en útuaução ATO, KOSPAS OUT Ir pI 
CIENCIAS manterão sua lotesão departamental, cal 
seus departamentos, por soltoltação do Programa, a 

endo aom 

PrLOVRro a 
modalidade, a carga horária e o periodo desta atuação. 

É os! A Universidade deverá prover o USDPA, O URI DI 
CIÊNCIAS de pessoal Lécnicvo-adm inlotratlvo permanente para 
garnntte ema manutenção e func lonamenlto: 

& 9º — De acordo com as necessidades dos projetos, 
atuar dunto do ERSPACO-VER pr CIENCIAS cultroa se 
modinnte golicitasão do Progeama e concordância dos 
onde cos mesmos egntilverem em exercício. 

4º —- Doe acordo com DE projelos apresentados ao 

3 

poderio 

rvidoren, 

ao tores 

Properasma



Art. 7º 

Avi. Ti — 

Ac. 9º — 

ANEXO 11 4 

ESPAÇO UrR- Di CIÊNCIAS poderão ainda participar o do cc quemãu 

on professores inativog da UPF. 

- Oo alunos da UFF podesão atuar no c RSPAÇO-URR DK 

CIENCIAS atrnvêo doy seguintes modalidades de Insotção: 

n) em decorrência de gua vinculação AOS projetos 

doparLomenta lo desenvolvidos atravég' do Programa; 

b) altravén de boJoag vferecldns pe fo prosgromn ou 

melo atocadao; 

e) como parte de allvidades de montLorsaç o desde QUO 

aprovadas pelo reopectlvo Departamento de Ennminos 

Mabravém de estágivo oferecidos pelo Programa ce em acordo 

com Coordenação do Curso em que o aluno esllver matriculado 

e segundo orlenta;ção da PROAC. 

Atom doou servidores c alunos da UFR, poderão alunr o junto 

ao  RSPAÇO-UFR DE CIÊNCIAS proflaslonaio,  estudonbes ou 

pessoal tecnico-administralivo de outran ingtiluições 

conveniadas com a Universldade. 

Alsm de recursos materlalo mencionados no artigo 15% 

deste reglmento, poderão ser obtidos vutros POCUPDOOS 

dentinadoo à manutersão do ESPA;O-VUFF Dik CIÊNCIAS e ao 

desenvolvimento de projetos, orlundoo das seguintes fontes: 

a) Apêónolas de fomento, nacionaio ou egtragelrao; 

b) Convênios Llemados pela UNF; 

c) Recurvoo vbltldos por meio de atividades do Progroma; 

d) Alocação de recurDos cedidos pe Jon Departamentos 

nggoc Lados; 

e) Doy;Seo, legados c outras contribulções; 

f) Outrao fontes permitidas em led. 

8 único - A obtesão e n liberação dos recursos acima 

Indicados deverão obedecer à tramitação ordinária na 

Universidade, podendo uv Reltor delegar competência visando a 

ouilizoção de sua gerência [financelra.
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Capt tulo 1Ti 

DA KSTRUFURA ORGAHIZACIONAL, 

Art. 10 = A estrutura organizacionnb do PoPASO-MERO DE CIÊHCIAS & 
composta don sepulnteo Srion: 

na) Avgembléia doe Coordenadores de prodetos; 

b) Conselho Diralor; 

Cc) Direloria; 

4d) Coordenadorias enpeciala. 

SesÃo [: 

Da Ansgembléla de Coordenadores de Projetos 

Art. 44 - A Agnemblé ln de Coordenadores do Projeto do O PAN;O--MIrIro ni 
CIÊNCIAS, cudos componentes serão indicados pelos 
Departamentos de Ensino na forma do & 1º do ori igo ob deglie 
Hegimento, & o órfão supremo de dellbera;ão coletiva do 
Progecoma. 

Ari. 12 — Compete à Aggembléia de Coordenadores de Projeto do 
RSPAÇO-UPE DE CIÊNCIAS: 

» pn 
1º) Rlengoer, dentre geus membroo,a Dlretoria e os demala 
componentes do Conselho diretor; 

2%) Entablecer no diretrizes gerais do Programas; 

) 
SA] Avalinc a atuação do Congehho Diretor e da Direloria, 
bem como 09 relatórios e prenta:ões de conta apresentados 
por estes “ros. 

Art. 439 — A Agsemblélao de Coordenadorean de Projeto reunir-se-á 
orvdinor inmento duna vezes por semestre letivo e 
exlLroordinar Lamento sempre que convocada pela Direção pelo 
Conselho Diretor ou por gollettncão de 1/93 (um berço) do 
tolnt dos Coordenadores de Projeto que nela Lim aggento. 

& 1 - Em nua primelra reunião ordinária anual, a Aggemblé in 
entnbelecerá neu calendário anual de reunidos e doliberará 
sobre ag linhas geralo de atunção do Progroma para agunlo 
período; 

O , & 2 Caberá A Assembleia, em gua última rena Xo anual,



Art. 

Ark. 16 

ANEXO Tl b 

apreociar e deliberar gsobro o relatório aounbo a petombic, to 

de contas da Dliretorla do Programa. 

Secção 1] 

Do Conge lho Direbor 

O Conselho Diretor do Repeço UFF de Ci*nelaon nor composto 

por 6 (oelg) conselheiros cleltos pela Assembléia de 

Coordenadores de Projeto dentre seus menbros. 

E, 1” “O mandato doo menbros do conselho Diretor verão do ? 

(dolo) mon, permitida a recondução. 

fa o — Dentre ou meunbros do Conselho Diretor, 3 (Lrén) 

comporão a Dlretoreln do ESPAZO-URE O DR CIFNCIAS, conforme 

eteicão renlizada pela Aagemblé tn de Coordenadoren de 

Projeto. 

Compete ao Convelho Dlrelor: 

1º) Estabelecer a progeomação de atividades do ESPA;O-UFR DK 

CIENCIAS de acordo com ag diretrizes traz adas pola 

Ansemblé la de Covrdenadores de projetos; 

ot? 
2») Apreclar ec deliberar cobre as propostas e vprodetos 

encominhodos do Programa, bem como sobre propostas de 

aggoclação por parte de Departumentos da Univereidade; 

9) De liberar sobre destinação dos recuraos flnoncelros 

dopomívels paren o Programa; 

A") Aprecinr e deliberar cobre propostas de intercímblo e de 

convênio pertinentes 00 Programas 

1 
fr 

5º) Apreclar e deLlberar gubre retabsriou e prents;õen do 

conta da Dlroloria. 

O Congelho Diretor reunlr-ne-á ordinariamente uma vez Por 

meo, de acordo com calendário por ele aprovado em gua 

primelra ceontão anual, € extroordinarinmentoe sempre que 

convocado pola Diretoria ou no mínimo 1/3 (um terço) de seus 

menbeo!. 

& Unico - O comparecimento às reunites é& obrigatíério para 

ou membreoou do contelho Diretor, implicando em perda do 

mandato para o conpelhelro que faltar, vem moLivos juntos, & 

4 (quatro) reuniões consecutivas uu a l/3 do total «e 

veuniSes cenlizados no ano. 

Õ 

Doc. DILACERAÇE



Art. 

Art. 

Ari. 

Art. 

|! 

1 

19 

20 

ANEXO TI j 

No caso de vacância no Conselho Diretor, o devorgo nor 

convocada hAgnemblé in de Coordenadores de ProjeLos o para 

proceder à eleição do gubstituto, que complaotarã o mocdato 

originário. ' 

Sussão ITI 

Da Dlretoria 

A Divetorin do ROPN;O- tu DE CIENCIAS, eleita na Forma 

entabeleclda pelo 4 o do Art. 44 desto Regimonto, € 

ompogstn de 3 (trãg) membros: 

a) do Diretor Geral; 

b) do Direlor Acadêmico; 

o) e do Dlretor Admintatrcativo. 

A Diretoria do ESPAZO-UPRO DE CIÊNCIAS atuará de forma 

Intenrada, realizando rcounifer perlódicas, cujas datas 

deverão ser divulgadas no Amblio do Progeama. 

Os menbros dn Diretoria do KESPAZO-URFP DE CIF.CIAG poderão ter 

exercício por tempo integral no Programa, devendo esta OIGÃoO 

ser aprovada pelo Corselho Diretor e submetida à deliberação 

do Departomento de Jinsino em que o mesmo ecoteja lotado. 

Compete à Dlreloria do ESPNÇO-ULF DE CIFHCLAS; 

O - a 
1) ixecutar Ce implementar nt deliberações da 

Aovembléida de Coordenadores e do Conselho Dlrebtor; 

nt) . cu 
2º) Fazer cumprlr, no Ambito do Programa, as decifes o 

normas da Unlvernidade; 

nt) . 
vo) Praticar aqg osões necessárias A manutenção (3 

funcionamento do ESPAÇO-URF DE CIÊNCIAS e: realtização do 

neus projetomu; 

D R R 
49) Reoponoabilizar-se pelos alo de nalarezao financeleo, 

patelimontald e admintsteativoo rotativos ao Programas 

5º) SubmoLer à nprecição do Conselho DireLor ooo propostas, 

goliciLaçõen e avaliações de Lodos 09 que aluam no Programa, 

dor  Departomentoo  associndos e dos demais seborcn dia 

Universidado; | 

at) 
69) Fromover a arbleulação entre os partiotpanter do 

f
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ANEXO 11 Ó 

Programa e dentes com a Univorsidado o outroo PogGital Ce: 

q) Divulgar am atividades do RSPAGO-VPRO DIE CIENCIAS, ma 
Univernidade e na commidado em goral; 

O . e . es Go) BRlaborar rolatórciose presntectioen de cond: perdecieos 
sobre atividades do Programa, encomibutiando coa & consideração 
do conselho  Direlor, da Amsemblála de Coordoenadoron do 
Prodetosm, dom Deparelomentios amoo indos da Dipresdo do Chãos 
da PRONX: 

Conmpoele do Direlbor Goral: 

f) 
E “a = " E |] e” 7 3 Coordenador as aGlvidades do ESPACO UFPR q CIENCIAS: 

+ () 
Fe + ] à 4 Convocear co presidirons reonifes da Diretoria. do 

Coveelho Diretor e da Assoemblsta de Coordenadores creo 
Prodoetos: 

a () 74 ne -+ E ba] “ 3) Representar o R5PALO UPE DE CIENCIAS poeranto as vSrtas 
inline ce crio da Dri, bem como Junto sb outras 
Ene uteis e no publico em pera; 

4) Autorizar a realizando de degpesas no mbito de un 
compelténe face cem conforemidade com ad norma da Univeriideo. 
bem como sosinas e dar quitação, em conjunto com o Diretor 
Adminiealirativo, recibos e outros documentos comprobatórios: 

E, , no Do) Encnminhar Nes dosGAno as compelentenm no gobioellor es 
necenotrias para o provimento de recursos, de pessonl e de 
mapolernão parao Proproma. 

O Diretor-Geral do RSPA2O-UFF Dik CIÊNCIAS goers  subati lu do. 
em guses Loltas e impedimentos, gucegol vamente, polo Diretor 
Acvdêmico e pelo Diretor Admlntolralbvo. 

Compete ago Diretor Acadêmico: 

1º) Acgscsvorar o Diretor-Geral no exercicio de guso urmciten 
o eubgliitul --Lo em gun auoêneia e impedimentos; 

O 
2) Coordennr e mapervialonarc ao alttvidados client fieny e 
culturado do Peortenma: 

at 
SJ) Emilie parecer sobre ao propostas e prodetoo gubmoliidos 
à apreclu;çÃão do Progenma. 

Compete ao Diretor Administrativo: 

U 
1) Assecogsorar o Dlretor-Geral e bsubstitul-lo em Bua 
ousência ou irpebimentos quando na — Tallinn do Diretor 
Acadêmico; | 

6)
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Le, a 2") Coordenar e supervisionsr ao atlvidades administrativas 
do Progrouma; 

3º) Providenclar os atos necessários à execujão financeira e 
assinar, em conjunto com o Diretor-Geral, os documentos 
vorre lalog; 

U . j 4 3) Providenclar a guarda, manutenção o couservirção 
de. Instalações, equipamentos e benyg à disponição do 
Programa; 

o 
9 3) Propor A Direção as prov id? no las necessárias 
nqulaição, recupera;ção vou intercâmbio de benga o 
equipamentos. 

Art. 26 — Junto à Diretoria do KSPAZO-UFE DIE CIENCIAS funcionará uma 
vecretaria-Geral, cugo titular será deslgnado pelo 
Dirotor-Geral, cabendo a ente setor: 

a) Ahuxillar a Diretoria em suog atividades: 

Db) SecreLarlar aos reuniões do Programa e vredlglr guns 
atao; 

vc) Receber, processar, arquivar e encaminhar Loda a 
correspondência e documentação pertinente ao Programa, 
bem.como acompanhar a publicação de atos da Univeraidado de 
interesse do metgmo. 

SesÃão IV 

Dat Evordenadorias Rapeciais 

Art. 2? — De acordo com as necessidades do Programa e mediante 
aprovação do Conselho Diretor, a Diretoria do ESPAZO-UFF DE 
CIENCIAS poderá criar Coordenadorias especiais destinadas a 
ntender, de modo permanente ou trangibõrio, a atividades 
regulares ou a projetos espec! ficos. 

& único — As Coordenadorias acima referldas flcarão agob 

supervisão da Dlretoria ou de um dos Dlretoreos. 

Seção V 

Disposições Gerais de Organização 

Art. 28 — Ag reunlães do ESPAÇO-UIPF DE CIÊNCIAS sorão abertas a todos 
os interessados... |



Art. 

Art. 

ANEXO II: 1Q 

29 «A dtvotoria do Prosceama Carvão publdear, ve Bolol im 

serviços da Unlversidado, a cada semestro, a relação 

projetos aprovados ou em andamento, com a. Iindicirção de 
Coordenadores e do Departamento de crigem, bem como 
atilvidades previstos pelo Programn. 

Copí tulo IV 

DisposlçSes treanobklLSrias 

3980 — Cnberá à aotunl coordenmrXo renponnível poloo atividaden 

TIE 

dor 

E Teia, 

na 

o 

RSPAÇO-URIE DR CIENCIAS, tão logo aprovado este Regimento 
pelno Jnotáneias competentes da Univeraldnde, convocar, 

forma do nrtlgo 142º neima, a Agoemblé ln de Coordenadores 

Projdotoo porn eleição do Conselho Diretor o da Diretora. 

As, 

Expediente Publicado no Boletim de Serviço nº 393 de 22.05.96. 

Ha 

E TE


